LEI Nº1986 de 20 de maio de 1997

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar com o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, convênio para Prestação de Mútua Colaboração, que tem por objetivo a prestação pela conveniada de auxílio ao Cartório Eleitoral da 31ª Zona Eleitoral de Montenegro, visando a possibilitar o funcionamento do cartório Eleitoral e a realização das eleições, inclusive auxílio financeiro no valor de até R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês, conforme o Convênio anexo, que fará parte integrante a esta Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de maio de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

